
ANEXO 5 – PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO 

 

1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que 
declarar hipossuficiência de recursos financeiros e que estiver inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e comprovar renda familiar mensal igual 
ou inferior a 03 (três) salários mínimos, conforme o Decreto nº. 6.593 de 2 de outubro de 2008. 

2. O interessado que desejar a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) Preencher e assinar o Formulário de Inscrição na forma determinada neste Edital (não é 
necessário imprimir a guia para pagamento); 

b) Preencher e assinar a “Declaração de Hipossuficiência Financeira” disponível abaixo, até a 
data limite de 05/11/2012. 

c) Anexar os comprovantes da renda familiar, conforme item 3 deste anexo.  
d) Entregar todos os documentos no Campus para o qual fez a inscrição do Concurso até a data 

referida no item “b”. 

3. A renda familiar a ser declarada será comprovada pelo candidato por meio de cópias autenticadas 
dos seguintes documentos:  

a) No caso de empregados privados ou públicos: páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de 
trabalho, primeira página subsequente em branco ou com a correspondente data de saída 
anotada do último contrato de trabalho e contracheques dos últimos 03 (três) meses; 

b) No caso de servidores públicos: contracheques dos últimos 03 (três) meses;  
c) No caso de autônomos: declaração de próprio punho de rendimentos correspondentes a 

contratos de prestação de serviços e/ou contrato de prestação de serviços e recibo de 
pagamento de autônomo (RPA); 

d) No caso de desempregados: páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que 
contenham a fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho, primeira 
página subsequente em branco ou com a correspondente data de saída anotada do último 
contrato de trabalho e comprovação de estar ou não recebendo o seguro-desemprego.  

4. O candidato deverá apresentar os documentos previstos no item anterior relativos a cada membro 
da família.  

5. Além da apresentação dos documentos necessários à comprovação da renda familiar, o candidato 
deverá entregar cópia autenticada dos seguintes documentos:  

a) Documento de identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Comprovante de residência (conta atualizada de luz, água ou telefone fixo); 
d) Comprovação de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico. 
6. As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a documentação apresentada, 

serão de inteira responsabilidade do candidato. Em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea ou qualquer outro tipo de irregularidade com relação às informações 
prestadas, o candidato responderá legalmente pelo ilícito, sendo adotadas as medidas cabíveis 
nas esferas cível e criminal, respondendo este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, 
sendo, por consequência, eliminado do Concurso. 

7. Não serão aceitos, após o envio da documentação, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas.  

8. Não será aceita solicitação de isenção encaminhada via fax, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio que não o estipulado no item 2 “d”. 

9. Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que omitir 
informações e/ou torná-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar documentação, pleitear a isenção 
sem apresentar cópia autenticada dos documentos exigidos, não observar os prazos e meio para 
encaminhamento da documentação e/ou deixar de enviar qualquer dos documentos exigidos para 
a comprovação de sua condição.  

10. O simples envio da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa 
de inscrição. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Departamento de Seleção do 



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. O resultado da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 07 de novembro de 2012, pela 
Internet, no endereço eletrônico www.ifsul.edu.br/Concursos. Não haverá recurso contra o 
indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.  

11. Os candidatos cujas solicitações de isenção tiverem sido indeferidas, para continuar participando 
do Concurso Público, deverão emitir a guia e efetuar o respectivo pagamento até a data prevista 
neste Edital. 

12. Estará automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que tiver seu pedido de 
isenção indeferido e não fizer o recolhimento do valor da inscrição, conforme item anterior. 

http://www.ifsul.edu.br/concursos


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

FORMULÁRIO PARA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

DADOS DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO: 

Inscrição:  Nome:  

Identidade:  CPF:  

Data de Nascimento:  Sexo:  Estado Civil:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Telefone:  Celular:  

E-mail:  

Cargo Pretendido:  

Qual documentação foi anexa para comprovação de renda?  

(Marcar somente o que for entregue): 

( ) Se empregado do setor privado, ou público regido pela CLT, cópia da CTPS, conforme 
item 3.5.2 “a” do Edital; 

( ) Se Servidor Público, contracheques dos últimos 3 (três) meses; 

( ) Se autônomo, declaração de próprio punho e/ou contrato de prestação de serviços com 
RPA; 

( ) Se desempregado cópias da CTPS, e comprovação de estar ou não recebendo seguro 
desemprego. 

Composição da Renda Familiar: 

NOME CPF PARENTESCO RENDA MENSAL 

    
    
    
    

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências 
especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam sobre as condições de hipossuficiência 
financeira e que as informações aqui prestadas são verídicas. 

Pelotas, _________ de ____________________ de 20_____. 

 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 


